
Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVIRNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão N° 2016.06.21.1

Ia Parte: PREÂMBULO

D OBJETO

a) DEFINIÇÃO: Aquisição de móveis e equipamentos diversos destinados ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações contidas 
nos anexos deste Edital.

b) ORDENADQRÍA) DA DESPESA: Secretário Municipal de Saúde -  Tiago Cavalcante de 
Figueiredo.

c) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 00 10.122.0052.2.066 4.4.90.52.00

d) PRAZO. LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: Os bens/produtos serão entregues 
no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as 
solicitações requisitadas pelo(a) Secretaria/Fundo Municipal competente, devendo os mesmos ser 
entregues junto à sede deste(a), ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

0(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha/CE, ao final 
fírmado(a), no uso de suas atribuições legais, toma público que no dia 25 de Julho de 2016, na sede 
da Prefeitura Municipal de Barbalha, sito na(o) Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, 
Alto da Alegria, Barbalha/CE, será realizada licitação na modalidade Pregão, do tipo “menor preço 
por Lote”, visando a aquisição do objeto supramencionado, conforme descrito no objeto deste 
Edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e os 
documentos de habilitação das empresas interessadas, às 09:00 horas do retromencionado dia. Este 
procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e suas 
alterações posteriores -  Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o Pregão, e demais 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de móveis e equipamentos diversos destinados 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme 
especificações contidas nos anexos deste Edital.

2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barbalh
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unii 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Barbalha, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal.
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com 
o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos (“Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a 
seguir:

I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preços:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão n.° 2016.06.21.1
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BARBALHA/CE.
LICITANTE:................................................................CNPJ:......................................
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
Pregão n.° 2016.06.21.1
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BARBALHA/CE.
LICITANTE:................................................................CNPJ:.....................................
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
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3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmas ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n° 01)
4.1 O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a relação dos bens/produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os 
preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em uma única via, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número 
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas serem rubricadas e 
numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo I deste Edital.
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, 
expressas em Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para 
o valor global da proposta, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à 
execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato.
4.4 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie 
o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
4.5 Juntamente com as propostas comerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações com firma reconhecida em cartório, conforme modelos constantes no Anexo II do 
presente Instrumento:
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4.5.1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos bens/produtos a séreçij— 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
4.5.3 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93).

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)
5.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Alvará Funcionamento;
c) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
f) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
g) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
h) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
i) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante;
l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
n) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
o) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) de cópia(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e contrato(s).
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r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, emp> 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.
s) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais.
6.3 No dia e local designado neste edital, às 09:00 horas, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes.
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes e específicos ao Pregão n° 2016.06.21.1, em nome da licitante.
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, 
este último com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), e específica 
para o Pregão n° 2016.06.21.1.
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de 
Preços”. No caso de cópias, deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não impedirá a participação do licitante, mas impossibiltará a representação, a 
manifestação e o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos
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exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de 
representante para mais de uma empresa licitante.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote 
para o objeto do Edital:
I -  A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
II -  A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos 
licitantes presentes.
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O Município de Barbalha se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se manifestadamente inexeqüíveis, este fato implicará na 
desclassificação da proposta da licitante.

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para os Lotes.
8.1.1 O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para os 
respectivos Lotes constantes no Anexo I deste Edital, sendo que o licitante deverá apresentar preços 
para todos os itens especificados no Lote.
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- Rubrica-
8.1.2 A proposta do licitante somente será válida e classificada para determinado Lote, 
apresentação de preços para todos os itens constantes no referido Lote.
8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço para o Lote e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 3 (três), para que 
seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas.
8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço.
8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação.
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.°
01 (Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.14.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
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8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na profjçsta__
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nc 
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as 
primeiras.
8.16 Serão observados os benefícios e direitos contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no trâmite deste procedimento.

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição 
de recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preços formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado ao Pregoeiro 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas.
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para a(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e 
subseqüente contratação.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0 DOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
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começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediatas^os— 
autos.
10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) 
Secretaria(s)/Fundo(s) de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s) 
objeto(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária.
10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da 
Lei n° 8.666/93, caberão:
I -  Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede 
da própria Secretaria, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, a que 
se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou multa;
II -  Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III -  Pedido de reconsideração de decisão do(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato.
10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê- 
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4o, da Lei 
n° 8.666/93).
10.10 A intimação dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicação em 
Jornal de Grande Circulação no Estado.
10.11 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica.
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11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste Edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da 
Lei n.° 8.666/93.

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 0(s) Contrato(s) resultante(s) da presente licitação só terá(ão) validade e eficácia depois de 
aprovado(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforme o caso, e publicado(s) seu(s) 
extrato(s) nos termos do item 11.4 supra.
12.2 0(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2016, a contar da data de assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos bens/produtos.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.
13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, 
deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos:
14.2.1 Os bens/produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no 
Preâmbulo deste Edital.
14.2.2 A entrega dos bens/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador da Despesa.
14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas faturas e Notas Fiscais.
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14.2.5 O bem/produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusado: 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído 
fornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento.
14.2.6 Para os bens/produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Barbalha, com sede na Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, 
Alto da Alegria, Barbalha -  CE, e, para a entrega dos produtos deverão ser atendidas as exigências 
deste edital.
14.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante.
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos.
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7 Os bens/produtos objetos da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do(s) mesmo(s).
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, 
interpor recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da 
decisão rescisória.

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS;
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará 
as condições específicas;
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
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16.4 Os preços dos bens/produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo 
adjudicatário de acordo com as condições estabelecidas no Pregão.
16.5 Os bens/produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem, cujo endereço será o de 
cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do 
Termo de Contrato -  segundo modelo constante em anexo deste Edital.
16.6 O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria/Fundo de origem, 
através de cheque nominal a empresa.

17.0 DAS PENALIDADES
17.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barbalha, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à amftÜL— 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão.
19.2 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
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público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal" 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
19.6 Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Barbalha/CE.
19.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado 
no Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do 
Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por 
meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (88)3532-2459.
19.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.11 O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de segunda à sexta-feira, de 08:00 às 
12:00 horas, mediante recolhimento da importância de R$ 40,00 (quarenta reais), que deverá ser 
paga junto ao Setor de Arrecadação do Município, através de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos.
19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (88)3532-2459.
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, mediante aplicação do 
caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante.
19.15 Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
Anexo II - Modelos de Declarações 
Anexo III - Proposta Padronizada 
Anexo IV -  Minuta do Contrato

Barbalha/CE, 21 de Junho de 2016.

Pregoeiro(a) Oficial do Município

ty
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Aquisição de móveis e equipamentos diversos destinados ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 - Visando promover uma significativa melhoria na qualidade dos móveis e equipamentos 
diversos utilizados nos serviços de saúde prestados pelo Município de Barbalha/CE.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo:

Lote 1 - Móveis e Equipamentos
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 Armário em aço com 02 (duas) portas, com 

chave com prateleiras internas UND 30 XXX
556,50 16.695,00

0002 Arquivo em aço com 4 gavetas para pasta 
suspensa

UND 50
XXX 515,17 25.758,50

0003 Armário Guarda volume em aço (com 8 
prateleiras)

UND 10
XXX 638,33 6.383,30

0004 Armário em MDF -  com 04 prateleiras, 
moldura de madeira com 2 portas com 
chaves - cor azul

UND 30
XXX 545,73 16.371,90

0005 Armário semi aberto com duas portas 
Produzidos em MDP 15mm. Revestimento 
laminado melamíco de alta qualidade, 
dupla face. Fitas de borda com adesivo 
hot-melt. Fechadura e dobradiças com 
abertura de 90 graus, puxador tipo alça. 
Duas prateleiras, uma na parte superior e 
01 na parte inferior, na cor azul

UND 10

XXX 331,67 3.316,70

0006 Mesa de Escritório com 3 gavetas e chave 
confeccionada em MDP de 15mm 
revestimento laminado melamínico de 
baixa pressão, dupla face, bordas 
recobertas em perfil de PVC “T” , estrutura 
da mesa em aço com tratamento de anti- 
ferrugem, revestida por tinta epóxi. Cor 
azul. Medidas: A 0,75m x L 1,24m x P 
0,62m

UND 30

XXX 487,33 14.619,90

0007 Mesa retangular em madeira, com medidas 
1,60x0,90X0,80m (CxL) UND 10

XXX 699,27 6.992,70

0008 Baia com tampo em melamínico BP 18mm 
três lugares com teclado retrátil UND 10

XXX 454,63 4.546,30

0009 Baia com tampo em melamínico BP 18mm 
dois luqares com teclado retrátil UND 10 XXX 352,33 3.523,30

0010 Cadeira giratória com rodas e apoio para 
braço, assento e encosto acolchoado em 
tecido na cor azul

UND 40
XXX 296,97 11.878,80

0011 Cadeira fixa com assento estofado na co 
azul móvel

UND 100
XXX 68,52 6.852,00

0012 Cadeira longarinas com 03 lugares 
confeccionada em polipropileno na cor azul UND 100

XXX 479,00 47.900,00

0013 Cadeiras em plástico sem apoio de braçc 
confeccionada em polipropileno na co 
branca, capacidade de suporte de até 14C

UND 500
XXX 39,93 19.965,00
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0014 Cadeira infantil plástico 

710x380x440mm(AxLxP) UND 50
XXX 30,00 1.500,00

0015 Cadeira infantil de madeira 
710x380x440mm (AxLxP) UND 50

XXX 75,67 3.783,50

0016 Estante em aço desmontável com 6 
prateleiras divisórias UND 100 XXX 212,67 21.267,00

0017 Guarda Sol: Armação de Guarda-sol com 
1,60/2,00 de diâmetro, hastes centrais de 
madeira com 28 mm de diâmetro, varetas 
com 3,70 mm de espessura de aço com 
alto teor de carbono 1060, acabamentos 
como ponteira, canudo, rodízio e molas de 
polietileno de alta densidade, parras de aço

UND 10

XXX 320,00 3.200,00

0018 Mesa para refeitório: com 6 lugares, 
dimensões de 180 x 80 com cadeiras 
acopladas ao móvel da mesa, 
escanoteáveis, com tampo revestido em 
laminado plástico, e todos os componentes 
metálicos tratados com antiferrugem, por 
imersão em banhos quentes de sequência 
química programada, dotando-os de 
camada fosfática anticorrosiva 
Acabamento aplicado por sistema 
eletrolítico e curado em estufa a 160°C de 
Temperatura. Os pés tem ponteiras de 
poliuretano embutidas

UND 10

XXX 1.095,30 10.953,00

0019 Mesa infantil em plástico, medidas 
620x565x71 Omm (AxLxP), p/ 4 cadeiras 
infantis

UND 20
XXX 162,33 3.246,60

0020 Mesa de reunião em MDF com espessura 
44 mm no tampo, 90 mm nos pés e 15mm 
nas travessas de sustentação posicionadas 
entre os pés da mesa, na parte inferior do 
tampo. Revestimento em melânina de 
baixa pressão (BP). Abertura na parte 
central da mesa, possibilitando instalação 
de sistema elétrico e de comunicação 
Fechamento ajustável para sistema passa- 
fro com tampas 15mm removíveis 
Equipada com quatro sapatas metálicas 
com regulagem de altura e revestimento 
em polipropileno (PP). Acabamento na 
parte central do tampo em vidro preto 
pintado e temperado com 8mm de 
espessura. Dimensões: 2,3 x 1,2 x 0,75m 
largura x profundidade x altura, de cor: Azu

UND 10

XXX 849,67 8.496,70

0021 Mesa para áudio e vídeo: TV até 34", DVD 
Players e Receivers; Com capacidade de 
carga total de até 40 kg; Fabricado em 
tubos de Aço Carbono com pintura a pó 
eletrostática de alta micragem e camada 
protetora de verniz; Prateleiras laminadas 
em MDF, proporcionando durabilidade e 
beleza; altura Rack: 47 cm; Largura da 
base: 92 cm; Comprimento da base: 43 cm 
Peso aproximado: 15,6Kg; Dimensões 
aprox. c/ embalagem: 11x56x112cm 
(AxLxP); Peso aprox. c/ embalagem: 16Kg

UND 5

XXX 799,27 3.996,35

0022 Mesa para computador com teclado retrátil 
com 02 gavetas, confeccionada em MDF 
15mm, revestimento laminado melamínicc 
de baixa pressão, dupla face, bordas 
recobertas em perfil PVC “T”, estrutura das 
mesas em aço 1010/1020, estrutura de açc 
com tratamento anti-ferrugem a base de 
imersão em banhos de fosfatos e

UND 20

XXX 435,97 8.719,40

- Rúbnca 
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revestidas por tinta epóxi. Dimensões: 120 
x60cm

0023 Suporte para CPU, confeccionado em fibra 
de madeira MDP com revestimento 
melamínico (BP) 15mm, bordas de PVC, 
com rodízio. Cor azul. Dimensões:13 x 48 x 
25 cm

UND 20

XXX 66,00 1.320,00

0024 Fogão de piso com 4 bocas, tampa de 
vidro com puxador, porta do forno com 
vidro panorâmico e forno autolimpante

UND 10
XXX 432,33 4.323,30

0025 Armário tipo Kit cozinha, com 04 portas, 02 
gavetas com dobradiças metálicas e 
corrediças plásticas com travas. Conta 
também com prateleiras removíveis, pés 
com regulagem e tampo fixo. Estrutura 
100% MDP, acabamento UV. Fabricado 
com painéis de madeira reflorestada

UND 10

XXX 458,60 4.586,00

0026 Armário Triplo com estrutura em aço e 03 
prateleiras fixas UND 10 XXX 325,20 3.252,00

0027 Mesa plástica confeccionada em 
polipropileno, com aditivos anti UV 
Dimensões: 0,68 x 0,68 x 0,78 metros. Cor 
branca

UND 30

XXX 79,27 2.378,10

0028 Tenda com medidas 3 x 3 x 2,5 m 
desmontável, cobertura de polietileno de 
cor branca, resistente e impermeabilização 
de 100%, armação de metalon

UND 5

XXX 160,00 800,00

Total: 266.625,35

3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 266.625,35 (duzentos e sessenta e seis 
mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos), de acordo com pesquisas de preços 
realizadas pelo Município de Barbalha com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
5.2 - Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/bens que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos/bens deverão estar todos em embalagens fechadas.
5.5 - O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

t f
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6 - ORIGEM DOS RECURSOS vy
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Muní 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 00 10.122.0052.2.066 4.4.90.52.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/bens, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/bens objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/bens objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo 
as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto do Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a
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execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no instrumento contratua 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Maria Àj 
Pregoeira (Ofici;
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ANEXO II
MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO I (SUBITEM 4.5.1) 
Pregão n° 2016.06.21.1

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fms 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,............................................

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA

k
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DECLARAÇÃO II (SUBITEM 4.5.2) 
Pregão n° 2016.06.21.1

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR-). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,............................................

DECLARANTE „ ,

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO III (SUBITEM 4.5.3)
Pregão n° 2016.06.21.1

ÍNQMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Barbalha/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Cidade/Estado,

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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ANEXO III
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2016.06.21.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Obieto: Aquisição de móveis e equipamentos diversos destinados ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas no 
abaixo.

Lote 1 - Móveis e Equipamentos
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 Armário em aço com 02 (duas) portas, com 

chave com prateleiras internas UND 30

0002 Arquivo em aço com 4 gavetas para pasta 
suspensa___________

UND 50

0003 Armário Guarda volume em aço (com 8 
prateleiras)

UND 10

0004 Armário em MDF -  com 04 prateleiras, 
moldura de madeira com 2 portas com 
chaves - cor azul

UND 30

0005 Armário semi aberto com duas portas 
Produzidos em MDP 15mm. Revestimento 
laminado melamíco de alta qualidade, 
dupla face. Fitas de borda com adesivo 
hot-melt. Fechadura e dobradiças com 
abertura de 90 graus, puxador tipo alça 
Duas prateleiras, uma na parte superior e 
01 na parte inferior, na cor azul

UND 10

0006 Mesa de Escritório com 3 gavetas e chave 
confeccionada em MDP de 15mm 
revestimento laminado melamínico de 
baixa pressão, dupia face, bordas 
recobertas em perfil de PVC “T”, estrutura 
da mesa em aço com tratamento de anti- 
ferrugem, revestida por tinta epóxi. Cor 
azul. Medidas: A 0,75m x L 1,24m x P 
0,62m

UND 30

0007 Mesa retangular em madeira, com medidas 
1,60x0,90X0,80m (CxL) UND 10

0008 Baia com tampo em melamínico BP 18mm 
três luqares com teclado retrátil UND 10

0009 Baia com tampo em melamínico BP 18mm 
dois lugares com teclado retrátil UND 10

0010 Cadeira giratória com rodas e apoio para 
braço, assento e encosto acolchoado em 
tecido na cor azul

UND 40

0011 Cadeira fixa com assento estofado na co 
azul móvel UND 100

0012 Cadeira longarinas com 03 lugares 
confeccionada em polipropileno na cor azul UND 100

0013 Cadeiras em plástico sem apoio de braço 
confeccionada em polipropileno na co 
branca, capacidade de suporte de até 14C UND 500

0014
__

Cadeira infantil plástico 
710x380x440mm(AxLxP) UND 50
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0015 Cadeira infantil de madeira 
710x380x440mm (AxLxP)

UND 50

•

0016 Estante em aço desmontável com 6 
prateleiras divisórias UND 100

0017 Guarda Sol: Armação de Guarda-sol com 
1,60/2,00 de diâmetro, hastes centrais de 
madeira com 28 mm de diâmetro, varetas 
com 3,70 mm de espessura de aço com 
alto teor de carbono 1060, acabamentos 
como ponteira, canudo, rodízio e molas de 
polietileno de alta densidade, qarras de aço

UND 10

0018 Mesa para refeitório: com 6 lugares, 
dimensões de 180 x 80 com cadeiras 
acopladas ao móvel da mesa, 
escanoteáveis, com tampo revestido em 
laminado plástico, e todos os componentes 
metálicos tratados com antiferrugem, poi 
imersão em banhos quentes de sequência 
química programada, dotando-os de 
camada fosfática anticorrosiva. 
Acabamento aplicado por sistema 
eletrolítico e curado em estufa a 160°C de 
Temperatura. Os pés tem ponteiras de 
poliuretano embutidas

UND 10

0019 Mesa infantil em plástico, medidas 
620x565x71 Omm (AxLxP), p/ 4 cadeiras 
infantis

UND 20

0020 Mesa de reunião em MDF com espessura 
44 mm no tampo, 90 mm nos pés e 15mm 
nas travessas de sustentação posicionadas 
entre os pés da mesa, na parte inferior do 
tampo. Revestimento em melânina de 
baixa pressão (BP). Abertura na parte 
central da mesa, possibilitando instalação 
de sistema elétrico e de comunicação 
Fechamento ajustável para sistema passa- 
fio com tampas 15mm removíveis 
Equipada com quatro sapatas metálicas 
com regulagem de altura e revestimento 
em polipropileno (PP). Acabamento na 
parte central do tampo em vidro preto 
pintado e temperado com 8mm de 
espessura. Dimensões: 2,3 x 1,2 x 0,75m 
largura x profundidade x altura, de cor: Azu

UND 10

0021 Mesa para áudio e video: TV até 34", DVD 
Players e Receivers; Com capacidade de 
carga total de até 40 kg; Fabricado em 
tubos de Aço Carbono com pintura a pó 
eletrostática de alta micragem e camada 
protetora de verniz; Prateleiras laminadas 
em MDF, proporcionando durabilidade e 
beleza; altura Rack: 47 cm; Largura da 
base: 92 cm; Comprimento da base: 43 cm 
Peso aproximado: 15,6Kg; Dimensões 
aprox. c/ embalagem: 11x56x112crr 
(AxLxP); Peso aprox. d  embalagem: 16Kg

UND 5

0022 Mesa para computador com teclado retrátil 
com 02 gavetas, confeccionada em MDF 
15mm, revestimento laminado melamínicc 
de baixa pressão, dupla face, bordas 
recobertas em perfil PVC "T”, estrutura das 
mesas em aço 1010/1020, estrutura de açc 
com tratamento anti-ferrugem a base de 
imersão em banhos de fosfatos e 
revestidas por tinta epóxi. Dimensões: 12C 
x 60cm

UND 20

0023 Suporte para CPU, confeccionado em fibrs UND 20
&
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de madeira MDP com revestimento 
melamínico (BP) 15mm, bordas de PVC, 
com rodízio. Cor azul. Dimensões:13 x 48 x 
25 cm

V A

0024 Fogão de piso com 4 bocas, tampa de 
vidro com puxador, porta do forno com 
vidro panorâmico e forno autolimpante

UND 10

0025 Armário tipo Kit cozinha, com 04 portas, 02 
gavetas com dobradiças metálicas e 
corrediças plásticas com travas. Conta 
também com prateleiras removíveis, pés 
com regulagem e tampo fixo. Estrutura 
100% MDP, acabamento UV. Fabricado 
com painéis de madeira reflorestada

UND 10

0026 Armário Triplo com estrutura em aço e 03 
prateleiras fixas UND 10

0027 Mesa plástica confeccionada em 
polipropileno, com aditivos anti UV 
Dimensões: 0,68 x 0,68 x 0,78 metros. Cor 
branca

UND 30

0028 Tenda com medidas 3 x 3 x 2,5 m 
desmontável, cobertura de polietileno de 
cor branca, resistente e impermeabilização 
de 100%, armação de metalon

UND 5

Total:

■ Rubrica■

Valor Total da Proposta: R$..........................

Proponente:...................................................
Endereço:......................................................
CNPJ:..........................................
Data da Abertura:........................................
Horário de Abertura:...................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso

Data:..................................................

Assinatura do Proponente
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de móveis e equipameri 
diversos destinados ao atendimento das necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de 
Barbalha/CE e do outro

O MUNICÍPIO DE Barbalha, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 06.740.278/0001-81, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Tiago Cavalcante de Figueiredo, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Barbalha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e
de outro lado .................................................................................................... . estabelecida na
............................................................................................ . inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
........................................... e C.G.F. sob o n ° ................................................ . neste ato representada
por ........................................................................ . portador(a) do CPF n° .................................... .
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2016.06.21.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2016.06.21.1, de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Tiago Cavalcante de Figueiredo, 
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de móveis e equipamentos diversos 
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
EC ON ÔMIC O-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R $ ................. (.............................................).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
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príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do 
Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-fínanceiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fomecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7 . 1 - 0  pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em
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conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo' 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede 
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
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10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratai 
seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Barbalha por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barbalha, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
1 1 .3 -0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
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14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatono, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entri 
partes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Barbalha - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

Barbalha/CE,

Tiago Cavalcante de Figueiredo 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1 )..........................

CONTRATADA

.................. C PF..

2) CPF
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ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ -  
EXTRATO DE CONTRATO -  CONCORRÊNCIA N» 1105.05/2016
-  O Secretário de Infraestrutura do Município de Acaraú-CE torna público
0 Extrato do Instrumento Contratual N” 1606.04/2016, resultante da 
Concorrência N° 1105.05/2016. UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
Secretaria de Infraestrutura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N°: 06.01 - 
15.451.0006.1.119. ELEMENTOS DE DESPESA N°: 4.4.90.51.00. 
OBJETO: Contratação de serviços de pavimentação em pedra tosca 
nas Ruas Tereza Alves Gregório, Valdevino Luiz da Silveira, Leocádio 
Silveira e Geraldo Franco Ferreira, no Distrito de Juritianha no Município 
de Acaraú-CE, conforme Projeto Básico. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de 
assinatura do contrato, pelo período de 120 (Cento e Vinte) dias, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei N“ 8.666, de 21 de 
Junho de 1993 e alterações posteriores. CONTRATADA: PILAR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. ASSINA PELA 
CONTRATADA: Raimundo Newton Almeida Silva. ASSINA PELA 
CONTRATANTE: José Carlos Camilo de Oliveira. VALOR GLOBAL: 
R$ 284.660,03 (Duzentos e Oitenta e Quatro Mil, Seiscentos e Sessenta 
Reais e Três Centavos). Acaraú-CE, 16 de Junho de 2016. José 
Carlos Camilo de Oliveira -  Secretário de Infraestrutura.

í̂̂ í>lí íjí ífc í}í
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Prefeitura Municipal 
de Juazeiro do Norte - Extrato de Contratos - Contratos N"
2016.06.14.01, N” 2016.06.14.02, Pregão Eletrônico N” 
2016.03.28.01 -PE. Objeto: aquisição de material odontológico 
destinados as equipes de saúde bucal do Programa Saúde da Família e 
Centro de Especialidades Odontológicas junto à Secretaria de Saúde do 
Município de Juazeiro do Norte-CE, Empresa: Prohospital Comercio 
Holanda LTDA, valor Global: R$ 399.592,91 (Trezentos e noventa e 
nove mil, quinhentos e noventa e dois reais e noventa e um centavos), 
Empresa: Dístrimed Comércio e Representações LTDA, valor global: 
R$ 238.971,59 (duzentos e trinta e oito mil novecentos e setenta e um 
reais c cinquenta e nove centavos). Dotação Orçamentária: Atenção 
Básica. 11.01.10.301.0035.2.026 3.3.90.30.00 Federal.Próprio,CEO,
1 1.01.10.302.0034.2.032 3.3.90.30.00 Federal/Próprío.Signatários: 
Município dc Juazeiro do Nortc-CE. Secretaria de Saúde, c dc outro lado 
as empresas: Prohospital Comercio Holanda LTDA, Dístrimed Comércio 
c Representações LTDA. Data dc assinatura do contrato 14 de junho dc 
2016. Validade 31 (trinta e um) de dezembro de 2016.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Trairi - Aviso de 
Licitação -  Tomada de Preços N” 2016.07.06.002. A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Trairi, localizada 
na Av. Miguel Pinto Ferreira, 145 -  Planalto Norte, torna público que se 
encontra à disposição dos interessados o Edital de Tomada de Preços N“
2016.07.06.002, cujo objeto é a Execução dos Serviços de Recomposição 
de pavimentação em pedra tosca, paralelepípedo, pedra portuguesa, 
piso intertravado, meio fio pré-moldado, meio fio granítico, tampas de 
concreto, capina e pintura de meio fios em ruas públicas, praças e 
canteiros na sede e nos distritos, junto â Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Trairi/CE, que se realizará no dia 27 de julho de 2016 (27/ 
07/2016), às 13:30hs. Referido EDITAL poderá ser adquirido no endereço 
acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao 
público. Trairi/CE, 08 de julho de 2016. CPL.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
OLINDA -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 
2016.07.07.01-SME. A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, através 
da sua comissão de licitação, torna público, que fará realizar licitação, na 
modalidade Pregão Presencial, autuada sob o n" 2016.07.07.01-SME, 
cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento de gás 
liquefeito de petróleo para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação, tipo menor preço, com data de abertura marcada para o dia 
25 de julho de 2016, às 09:00h, na sala da comissão permanente de 
licitação, situada na Av. Perimetral Sul, s/n, centro. Os interessados 
poderão obter informações detalhadas no setor da comissão de licitação, 
em dias normais de expediente normal ou através do telefone (88) 3546 
1685. Nova Olinda, 08 de Julho de 2016. Leonel Castilho Góes 
de Souza -  Pregoeiro.

ífí >jí

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Trairi - Aviso de 
Licitação - Tomada de Preços N" 2016.07.06.001. A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Trairi, localizada 
na Av. Miguel Pinto Ferreira, 145 - Planalto Norte, torna público que se 
encontra à disposição dos interessados o Edital de Tomada de Preços N° 
2016.07.06.001, cujo objeto é a Execução dos Serviços de Construção 
do Cemitério de Bacumixá - Zona Rural, junto à Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Trairi/CE, que se realizará no dia 26 de 
julho de 2016 (26/07/2016), às 13:30hs. Referido Edital poderá ser 
adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário 
de expediente ao público. Trairi/CE, 08 de julho de 2016. CPL.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N°
2016.06.21.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da 
Prefeitura, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2016.06.21.1, 
do tipo presencial, cujo objeto é a aquisição de móveis e equipamentos 
diversos destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e a 
documentação de habilitação marcado para o dia 25 de julho de 2016, às 
09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, 
n° 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 
07:30 às 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone 
(88) 3532-2459. Barbalha/CE, 21 de junho de 2016. Maria 
Aparecida de Brito -  Pregoeiro(a) Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA
- AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N°
2016.06.21.2. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da 
Prefeitura, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2016.06.21.2, 
do tipo presencial, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de uso 
odontológico destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com 
recebimento dos envelopes contendo as propostas comerciais e a 
documentação de habilitação marcado para o dia 25 de julho de 2016, às 
14:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) Av. Domingos S. Miranda, 
n" 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no horário de 
07:30 às 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone 
(88) 3532-2459. Barbalha/CE, 21 de junho de 2016. Maria 
Aparecida de Brito -  Pregoeiro(a) Oficial do Município.

* * *• * * * * * *
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itaitinga - Extrato de 
Rescisão Contratual. A Prefeitura Municipal dc Itaitinga, através da 
Secretaria de Educação, comunica as Rescisão do Contrato n°. 1403.01/ 
2016/PP, da empresa Satefy Comercio e Serviços em Geral LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.716.197/0001-00, provenientes da 
licitação modalidade Pregão Presencial n° 1202.0U3#WX5T*‘©bjeto: 
aquisição de Sistema de Segurança Eletrônica (AhjM&Wwtà'fMt^ipa.e 
CFTV) e serviços para instalação, manutençãq^&ventiva e correia);, 
nos moldes do termo de referência, junto à Sj 
Município de Itaítinga/CE. Motivo: raz 
devidamente fundamento em termo, considi 
78, XII, da Lei n° 8.666/93 c/c o art. 79, . =
Roberto da Silva -  Secretário de EducaçãoWraitin 
Julho dc 2016. VS,
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Estado do Ceará -  Município de Caucaia -  Aviso dê~KepuBlicação 
-  Pregão Presencial (SRP) N“. 26.001/2016. A Pregoeira de Caucaia/ 
CE torna público para conhecimento dos interessados que, a sessão do 
PP n” 26.001/2016, cujo objeto é seleção de melhor proposta para 
registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de material 
hidráulico destinado à recuperação e ampliação dos sistemas de 
abastecimento da Prefeitura Municipal de Caucaia/CE, que iria acontecer 
no dia 15 de julho de 2016 às 9h00min, fica Republicada por motivo de 
divergência no edital para o dia 22 de julho de 2016 às 9h00min, na sede 
da Comissão de Pregões da Prefeitura de Caucaia, localizada na Rua 
Coronel Coréia, 1073, Parque Soledade, Caucaía-CE, o edital e seus 
anexos encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 
OShOOmin às 12h00min. Rosaniele Marreiro de Oliveira. Á 
Pregoeira.

>}« >jí>Jc>{í
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de 
Julgamento - Pregão n”. 2016.06.23.1. A Pregoeira Oficial da 
Prefeitura Municipal de Porteiras/CE, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que fora concluído 
o julgamento referente ao certame licitatório na modalidade Pregão 
Presencial n“. 2016.06.23.1, cujo objeto é aquisição de materiais elétricos 
e hidráulicos para manutenção de sistemas de abastecimento de água do 
Município dc Porteiras/CE. Como nenhum interessado compareceu a 
sessão, o mesmo foi declarado DESERTO. Maiores informações na 
sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Mestre Zuca, n“. 16 - Centro, 
Porteiras/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Informações poderão 
ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3557-1254. Porteiras/CE, 07 de 
julho de 2016. Maria do Socorro Rodrigues Pereira - Pregoeira 
Oficial do Município.
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R'S $12.270,âO (Cíwinhsmtos e Pose- Id ll, Owsontos e Setenta R»aSs?„ cean
do 00 CrtSfel «wses-í

CWH»»to w  Dláiw ffifetó d» Mur»«íp«o *•- J X M  àwintaítdottüéŝjwdbseifyádâssspfsâoiçtef̂âispeffeíiotês Ppfoíi <p«rs« e C im p m -w .  
foítxâü7».Cí, d í  dc üárt© d« 2d t&  aAMd

COORDENADORÍA ESPEOAL 
DC POLlTsCAS PÚ8UCAS !>E /UVEtTTUDE SECRCTAWQ

do&ctnt > Wweswdo,

EO rtA L DÊ INTÊKDlÇÃO

P w m iO  n; Oi 3300202.20 ts« .06 t»0 !
Oíaswi: 'tute la e Ctwaltóa -  Nomeáçãó 
NwtuiManbi Maria- t.ucltèícfer. dé OSéefea França 
Máfdit&édo MaN» de- t.«wd*s C»i>í6ímte
A M M *- doijsa dêr Difaito âa 1* VAIA 4® F-amira 8 8 : 
Ccwaeoadtr Fo r n » m m  4a fek FAZ SAJ8ER
ms M*»»íe«ewestf.m pé ihterwçAd •#•»(«
d ef* t»« íi*e i»«© l» q»# »er «s^e M « d  fói
•deiaéíactoaWaMfé^&Mjtorfeíiáe l-owdt» Oavidcante, 
«t»»e 8 port»<íe«»d»:dow ^í de- túmime*. OV9»i&lõd»s 
ptbv» decww-niai« p*daW ras^tem a v*»*cidtMi» de« 
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ĝ aá, -____ ___

yfíHA MÁGICA
Éx.,MEX»Aà3 a^*we,

f i a #  0  P O V Í I »
IQIWSK; FRCESISKOM/OflOHfüS
isutoo DS O M k  “ PRPTiTWAMUNICWÃLM AVISO 0€ JULOAMEMO «
p r is ã o  p K m m ® % iw  'w w w tw * de
Anrrtpe. iv« u i*  de ssms Míi^r^êeS- iegaii. to n à  pâMètL sflrà ÉOrsHdttsweAio- rfes»

ripo c»i, t»MM do KJ& 8 * ' 2M 6.ôS.2Í .  2..««míft o í*pyí«s<*. ÍWipfes^ Mtpcettoxa -
VFAtOA CQMg«£íÔ 6* ü fÇ tó  f  V ífeuM » t l f t* ,  WtBíWtol»’ tewW 40. io t*  d l .  jw* 
epíeié-rns.' s réí* «m carrfeeroadsde <õ*s 8 t M ^ > s  A «Nêprfe&vtfftiíttto**
foi -deciarad-J L í  étHlàíia psríssfSpm  aatefí®fesenlé®»jg#«»rLis do  Editai C r.w oéstoiô, n® 
©tf es» tcíêre hó% dt&asaçíam de hafeStaçSe- Meient» IrrfoíínaçtSes j%* tasde d» íoefefeter» 
MúpíéipAi i i ín  n» Kuà Aioí3êtf*e Ar»®85.«» 757. CeOtoo. Arór^w/Ct.. lafrsr-nSçiSeS poder iks 
M-r ob?!ií*v 4»«ó» pr^a toefeSe iS8í 3530 5345. Ararípe/CC, 07 de  jaího 201®. Vaecio 
Nêre» Ferre

ESTADOPfttGAO
Í4«3# ó
rywdaísâi
•xjurpaon
S<KfeUFi

paatKwto

IXQ «:/>«& -  iPStfíifUA* MUKÍC1PA1 DE K/iSfoUMA -  AVISO DE UCííAÇAO ~ 
FRESCWOAL W  SÕÍ &MM.3.. fií&j Nê^fjeãB^s) OAísári tto Átecspà» de ifisitralh*. 

Ccacá. no «na de h »s» 4ftrJ8oiçôet N fs ii, sem* piStátoâ, pêt» sortíVBCfewento dos
to», <30*  « to ís  re*;!,!»»-:■, n» sede <i* dvwúliwa, <ert»iw títaatd®»» rw 
:« Pregão »* SSOíOMití, do 4# jw»*«s*»iL WO «*i**ft é » mk»íí0b 4*i-.ios ria »íe attoatoÂee è*wt»»iteí •»» MwttfeowtíB das MMSmfcjMtaS 4a Ŝvi«çijp« de Soââe 4 * SOtU^híKi, -vsràtome- «sstKiftCaçôW- w m iW té M  &!»«>C»B»-0 0 «Osd ÃrtSiü». «aR»rwel;íM#«Kí átsí. emndeoes ttWíwHd «S «penef ttos-«.s «scMtweoâào d» hsásAtaçíto «sBcado pa>» o «Att 21 d» ĵ fto de 
W Nae». Msfc«a3 «sto*r»44d «  « #  édaat». « I  s*d* é» èôeWHí®

A-if i ^  JlísJOmrtk >i,S p v # s k ’
im  ttoto leSefo*» t»2| 3S39 S4S0. a*ettâ8tiW’Cg, 2Í- d» M M » d# JfflIS. M ar» de “Pa«geaíío{*Í âfkía! doíAaakípíO.

ÍSWOO m  CEARÁ «• PttBfEHWA ü€ M R8M MA - AVISO Q« LICITAÇÃO -
P ftíG tó  FRÉSÍNCí Al  N" 26TÉ.ÉE.2.S.-5. 0{A) Offe«r 4» MwAiç^it» tfe-
8drtt*5õo. t«wdo ®s C«?3?8. «a t«»  «te toat aallstòçík» I««sSí , tam * pOSíica. p«r» 
<w>d*«t4!H«©0» * »  M**r<m*è9&, spg íeTtiUímilo, r»» sosto Prcleítoí*, ce-rt.)/»*:
lieitMíirí®. i »  m astoii^ée »* 2028.C643ÜI.1. dto Bjfl» tare^nu^Ç ctád *6»ei« é 4 
acji/tlçSo rfe «suisifiítíeaiíôí e ?sâ!ev>âN de ««*■ tssétfkP-Hr/ipiiàla) detonados ao 
-rSBwfeVníMtp d j»  necetEedades 4a S«êT®3Fsí Mwíl%lp«3 dP Saude de ÉnirbaRki/CI, 
«ontormo «spetdíceçôes áprevêttíãdM jtis«6- â« CdSat fe ffB í.iítfü s  « sèoS AtUMuSi, íPA» 
rrKdbimemo- dtw ^nwesope» contendo ü í propostas ttxn**m<i- e a do<vdte»bK^o d í 
haíMíÇ*;!* «wrcato par» »  dkt 2® éé j uMk i de 2Ü £fe, à i 7 hem . Maiores «sioeinoç&es # 
««triígn 8e esóiaLi, a» sídê 33 Camksfe Ftermaoifrite V* UStaçÃo, w w  tvafai Av 
t»ofnK!^£js;>; Nüiando.flf ?55'is3t5.{fes-3pês-AáiódiiAI>.!g<U.Sarfo4!|«i/CÍ', moFaorAfio-ífe 
üdDmtot .a* i lh tô a m  tefisr»s*^spoderSá is&f dhíitfaí atoéa paio sokfene ÍSSI3S32 
2459. BarbalH*/CI, 28 ú t  Jm & q 4e :8 Ô ÍÍ M » to  A p a r a i»  d *  &4bo -  PreaoekoÇa) 
0% toi lípjAoriídpto

Fmísálaws» ríe
F o r t a le z a  a v is o  m  l ic it a ç ã o  f r a c a s s a d a

PROCESSO: FM.C-ÀÒ Ld/úòKK .O fí* 148/2016. ORICEM: IMSí UUTO COülOR 
iOSê F ROTA -  ÜR OQJETGí ÇC^iSTUti! Ü8JÉTO M  PR fô6«« yO tíCÃO- O 
RKIISTRO PS PRPÇOS» PASU. FUTKft/tS g «VEWtÜA» AQUISIÇÕES DE 
EQUt:PAMí «rO S MEQIC05 HOSPITALARES COM RECURSOS ORIUNDOS DO 
PROJETO SOS EMERGlNOA PARA O INSTITUTO DR, JOSÉ FROTA - IJF, 06  
ACOfiOO COM A í t m ò m t â m  í  õ w n t b a w o s  WViSTOS m  m x o  I
tm m  de  m n m iO A  beste  k ü m ,  u m  pg«to&o de  12 íaéses, d ó  t ip o :
MENOR 9*60 0 . DA FQRA1A DE FORNECIMENTO: PAftÇSLADA. W 5  PeegoeHKJÍa-) 
d.a CCNTítAl DE yCTTAÇ-ÓIS DA PREFEITURA PE F0RTALE2A - CUÒA m m  í»ubliÊOjia«8coiilmí?tiefá:oTbsyí̂ »lesetíieRt£MS.fet«rí!ssa4oiil.qut»©(tóFREGÁO 
ELETRÔNICO M* 143/2016 - U f, to  dodaíadâ FRACASSADA. Maiores
íiUormaçées ehcéattam sé s tjtyKtâçSG em  su  ̂Sede siiaacfâ na Rua <fe Rosárto, N ' 
Ti. Cêíilra, £á. Camí-, VRgi iofoft -  SohreN^a « Terraço. F«wLste2*-C£ « i  através da  
TéWfirtfc (85) 3452,34771 CLFORi.5GU,5feíiL-í:e,tB és-JMbo <fc 2<H6;

José Jèsiií térffe. eíe Ãkíoeot 
PREGOEiROjA) DA CtFGft

ADVOGADO___
Of. CÜiíSOD ÂÜMKIÜ-éKRto
Ctesi, Ctorae-é Fémis.-t«i- 
# s  ®©4»«- in ífoó fó tçM -s  
tíís#CSpfáft-9 I t jv d í i l i r b .  
i>,$-Í0;a5- Ç iifflsütoí, OíVDí’- 
sio/AiírfiéiHo, 30*íw íte 
eip&ráf^ü !''/, 99ãS0-7976

ADVOGADO 9e6544099
Âú/sç-sàscíteínaf.

vcicufe»e-caiíá«
de çfêdRo. «wâfck». aíi- 
üierítes e- fíaoos tífeiak, fa- 
$* 3 stíâ eoftótó i  0f. J HlatM & to»

LIHHA MAGICA

anwpaBKtENses

DETETIVE J2aS49IO SOSTàiiia- Casos Coniu- âis. Empresariais cV loto, Filmagem, SI#lo a&sa- tutò-CrMeneáMír. EJt|tS-
f iín c ia  iea«t<«.T»m osí3*tí«*for, Ac. cittoe. f/
988W-5273/99971-ZiaO.

oersnve 9tts»4M
tnwiíî çáé ®n pí-«t., cs-

0 :p8S«!W^8 
éÔcSédcssníwte, «feieítoe 
C8»/wr«, *98892-7424

éi*«fc
ADVOGADO 99641-4011Garánut se» díieiios! i«- 
cíifótio ífe  a â K 8 te &  «ass- íiai/âd® «staçôtssvaãNi-
-Çi» # .
«to. pentó̂íWÍÈRM-S

ADVOCACIA 9ÔSâS6̂6
[jí, Pedro c<suç& CiveléTto» 
baíiuda 20am» <te iwaitca 
eM<$â& QtíSIis «V t7««-Ç;ãí).

|p Íp |.W f/

CONTÍ8II 99922-10Í9âtefâra í-̂

HOME CARE 96617-2039PV«*r&ik».i)iGnd&nó5 «m dossoi&r. TertKCi õcpjjc dte «joifeos cte csoletmagftrtt ot#epedãtF»& »Soeo&

ADUANEIRO 99981-1727frnportaçàa1 Exportaçíio
Cámbo/SogârvlĴMí 
ADVOGADOS 3251-104514 cem*to*Wô 8ajc>? Oov® a 
íim m & m . çím&ciü. ata- itkú: i&mpxWMo, tfiatpm 
samluaâéaf Vctnta Itopar f-íiti í tenio irre>d v/i i: tn: u r.is I
IMÓVEIS 98873*8690
fa ç o  tifcve-ntái io/usocapi-

DETETIVE 98875-2216
Iriv-esít^àçóss casÈí. con
jugai-, otTiprcssríats. clíSs-

ENGENHARIA 9S943-83SG
bgi-

»ste lá0& A at^ ite (ô rs» |.
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